
1. Referente ao item 06  – Entendemos que serão aceitas fibras descartáveis de uso único. 

Nosso entendimento está correto? 

R: Sim, serão aceitas fibras descartáveis desde que dentro das especificações 

constantes no Termo de Referência. 

2. Referente aos itens 01 e 07 do Lote 01 (Extrator de cálculo)  – Considerando que na 

descrição do item 01 exige “sem ponta”, entendemos que o item 07 é extrator de cálculo 

ureteral para uso em cirurgias de ureterolitotripsia rígidas. Nosso entendimento está 

correto? 

R: Sim, o item 07 será utilizado para os procedimentos de ureterolitotripsia rígidas 

3. Caso o entendimento do questionamento anterior esteja correto, entendemos que o 

extrator exigido no item 07 poderá ser de 3Fr 90cm, medida mais comum para este tipo 

de cirurgia por ter mais força radial. Nosso entendimento está correto? 

R: Não, a especificação que deverá ser seguida é a que consta no Termo de Referência 

para o referido item qual seja 2.4FR X 115CM 

4. Visando a precificação adequada da proposta para o Lote 01 em relação ao 

equipamento exigido em regime de comodato e considerando que o item 07 seja 

extrator de cálculo para cirurgias rígidas, entendemos que está sendo licitado cerca de 

43 (quarenta e três) cirurgias rígidas e 116 cirurgias flexíveis (baseado no quantitativo 

de extratores sem ponta – item 01). Nosso entendimento está correto? 

R: A presente aquisição se dará por sistema de Registro de Preços visto que não é 

possível prever com exatidão o número de cirurgia a serem realizada. A quantidade 

licitada é estimada, baseada no histórico de insumos utilizados nos anos anteriores 

pela unidade requisitante. 

5. Considerando que os dois tipos de cirurgias citadas no comodato de equipamentos 

(ureterolitotripsia rígida e ureterolitotripsia flexível) e que para ambas não se utiliza “kit 

de nefrostomia” (item 04) e que “camisa de ressecção” (item 08) é instrumental de uro 

permanente, não compatível com as duas cirurgias mencionadas. Qual seria a razão 

específica para a presença dos dois itens anômalos dentro do grupo de itens do lote 1 ? 

R: A disposição dos itens nos lotes é para melhor gestão da unidade requisitante, não 

havendo nenhum impedimento para manutenção dos itens como estão dispostos. 

6. Referente ao Lote 02, entendemos que não será necessário fornecer equipamentos em 

regime de comodato. Nosso entendimento está correto? 

R: Sim, para o lote 02 não será necessário o fornecimento de equipamento em regime 

de comodato visto que a unidade possui equipamento da marca STORZ. 

7. Referente ao Lote 1 -  Entendemos que os licitantes deverão ofertar ureteroscópio 

flexível digital uma vez que são tecnologicamente mais atualizados e fornecem imagens 

mais nítidas e precisas possibilitando maior qualidade do procedimento. Nosso 

entendimento está correto? 

R: Serão aceitos equipamentos compatíveis com os produtos ofertados, sendo 

preferível a utilização de tecnologias mais modernas, porém, no entanto não será 



critério de desclassificação, desde que atendam as especificações do Termo de 

Referência. 

8. Referente ao Lote 2 – Qual é a justificativa para o agrupamento dos itens no lote 02 uma 

vez que não são materiais correlacionados e não demandam equipamento em regime 

de comodato? 

R: os equipamentos foram agrupados visto que a grande maioria será utilizada em 

equipamento da marca STORZ, pertencente a unidade, visando ainda a padronização 

dos produtos e de marcas. 

9. Referente ao preenchimento da proposta: O item 10.1.4 do Edital exige a indicação de 

marca e modelo dos materiais ofertados na proposta. Entendemos que os licitantes 

deverão indicar, também, a marca e o modelo dos equipamentos ofertados em sua 

proposta possibilitando a avaliação técnica de compatibilidade dos mesmos, sob pena 

de desclassificação. Nosso entendimento está correto? 

R: Para avaliação dos equipamentos, será solicitado da empresa vencedora o 

catálogo/manual/ficha técnica, para a correta verificação da especificação junto ao 

Termo de Referência. Os documentos serão solicitados de forma complementar 

conforme edital. 

10. Entendemos que os licitantes deverão indicar o código de ANVISA dos materiais e 

equipamentos ofertados em regime de comodato em suas propostas. Nosso 

entendimento está correto? 

R: As empresas deverão indicar o código da ANVISA para os materiais ofertados. 

Sendo permitida a retificação das propostas em respeito ao principio do formalismo 

moderado. 

11. Referente ao item 19.1 do Edital – Qualificação Técnica – exige a comprovação da 

aptidão no fornecimento de acordo com o objeto da licitação através de Atestado de 

Capacidade Técnica. Considerando que o objeto da licitação é aquisição de material 

hospitalar com comodato de instrumental/equipamento, entendemos que os licitantes 

deverão comprovar sua aptidão tanto no fornecimento dos materiais quanto no 

fornecimento dos equipamentos em comodato. Nosso entendimento está correto? 

R: Os atestados deverão comprovar a aptidão no fornecimento de materiais/insumos 

para compor o serviço de urologia, conforme edital. 

12. Entendemos que os Atestados de Capacidade Técnica deverão comprovar a aptidão do 

licitante no fornecimento de insumos compatíveis com objeto da licitação (urologia), em 

conformidade com o item 19.1 do Edital. Nosso entendimento está correto? 

R: Conforme edital os Atestados deverão comprovar a aptidão para o fornecimento 

de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente 

13. Entendemos que os responsáveis pela avaliação Técnica das propostas levarão em 

consideração as exigências técnicas definidas no Edital e anexos além das respostas dos 

questionamentos. Nosso entendimento está correto? 

R: Sim 



14. Entendemos que propostas ou documentação em desacordo com as exigências do Edital 

causarão a desclassificação do licitante, em conformidade com os itens 7.7.2 e 7.7.5 do 

Edital. Nosso entendimento está correto? 

R: Não foram localizados itens 7.7.2 e 7.7.5 no edital do pregão 90006/2024. No 

entanto as propostas serão julgadas conforme edital. 

15. Entendemos que as respostas dos questionamentos possuem efeito vinculante ao Edital 

e serão consideradas durante a licitação.  Nosso entendimento está correto? 

R: Sim 

16. Entendemos que os questionamentos e respostas serão publicadas no sistema 

comprasnet em observação ao Princípio da Publicidade e Transparência. Nosso 

entendimento está correto 

R: Sim 

 


